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EXTRATO 
 

 
 

CONTRATO nº 06/2021 

 

 

 
 

OBJETO: Aquisição de medicamentos, visando o maior percentual de desconto sobre 

os medicamentos discriminados na guia de preços do ABCFARMA, para o exercício de 
2021. 

 

 
EMPRESA CONTRATADA: LYCIA IRIS PEREIRA DE 
ALBUQUERQUE – ME (FARMÁCIA GARARU)  
 

 

VALOR: Contrato utilizando os descontos de 29.8% para ético e de 71.2% para 
genérico, sobre o preço de tabela da ABC Farma. Totalizando o presente contrato, o 
valor global de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)  
 

PRAZO: O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

 

 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A DESPESA:   
 

 

ORGÃO: 2304 – Secretaria Municipal de Saúde de Gararu/SE 

UO: 111300 – Fundo Municipal de Saúde 

PA: 2053  – Gestão das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde  

ED: 3390.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  

FR: 12110000 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854 de 

27 de outubro de 1999. 

 

 

 

 

 

 

Gararu/SE, 19 de Março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

EVERTON LIMA GOIS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE GARARU 
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